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destinada ao deslocamento de usuário do SUS (Sistema Único de Saúde), a 
ser adquirida com recursos previstos na Emenda Parlamentar, nº 39370003.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir rio caetés nº 014 de 22 de julho de 2021 
que aprova a solicitação de aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo a – Sim-
ples remoção, pelo município de cachoeira do Piriá/Pa, através da Proposta 
de aquisição de Equipamento/Material Permanente No 11747.487000/1210-
02, com recursos previstos na Emenda Parlamentar nº 39370003, no valor 
total de r$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir rio caetés nº 014 de 22 de julho 
de 2021 que aprova a solicitação de aquisição de 01 (uma) ambulância 
Tipo a – Simples remoção, pelo município de cachoeira do Piriá/Pa, por 
meio da Proposta de aquisição de Equipamento/Material Permanente Nº 
11747.487000/1210-02, a ser adquirida com recursos previstos na Emen-
da Parlamentar nº 39370003, no valor total de r$ 235.000,00 (duzentos 
e trinta e cinco mil reais).
 art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resolução Nº 99, de 09 de agosto de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio GAB/SEMUSCAP nº 1.325/2021 da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Viseu/Pa que solicita a aprovação da Proposta aqui-
sição de Equipamento/Material Permanente cadastrada no fundo Nacional 
de Saúde -FNS/MS para aquisição de uma Unidade Móvel (Ambulância Tipo 
a - Simples remoção Tipo furgão), destinada ao deslocamento de usuário 
do SUS (Sistema Único de Saúde), a ser adquirida com recursos previstos 
na Emenda Parlamentar nº 71150012.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir rio caetés nº 021 de 03 de agosto de 
2021, que aprova a solicitação de aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo 
a - Simples remoção Tipo furgão, pelo município de Viseu/Pa, à ser ad-
quirida por meio da Proposta de aquisição de Equipamento/Material Per-
manente No 83369.835000/1210-13, com recursos previstos na Emenda 
Parlamentar nº 71150012, no valor total de r$ 249.321,00. (duzentos e 
quarenta e nove mil, trezentos e vinte e um reais).
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir rio caetés nº 021 de 03 de agosto de 
2021 que aprova a solicitação de aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo 
a - Simples remoção - Tipo furgão, pelo município de Viseu/Pa, por meio 
da Proposta aquisição de Equipamento/Material Permanente cadastrada no 
fundo Nacional de Saúde -fNS/MS, destinada ao deslocamento de usuário 
do SUS (Sistema Único de Saúde), a ser adquirida com recursos previstos 
na Emenda Parlamentar nº 71150012, no valor total de r$ - r$ 249.321,00. 
(duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e um reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resolução Nº 100, de 09 de agosto de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio nº 107/2021 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Rurópolis/PA, que solicita a aprovação da Proposta Aquisição de Equipa-
mento/Material Permanente nº 12352.501000/1210-06, destinada a equi-
par o Laboratório de Bioquímica do Hospital Municipal de Rurópolis.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 

a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- Considerando a Resolução CIR Região do Tapajós n.º 006, de 16 de julho 
de 2021, que aprova a proposta de aquisição de Equipamento/Material 
Permanente nº 12352.501000/1210-06, com recursos previstos na Emen-
da Parlamentar n.º 39330006, no valor de r$ 31.734,00 (Trinta e um mil, 
setecentos e trinta e quatro reais).
resolve:
Art.1° - Homologar a Resolução CIR Região do Tapajós n.º 006, de 16 de 
julho de 2021, que aprova a proposta de aquisição de Equipamento/Ma-
terial Permanente nº 12352.501000/1210-06, com recursos previstos na 
Emenda Parlamentar n.º 39330006, no valor total de r$ 64.997,00 (ses-
senta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais) destinada a equipar 
o Laboratório de Bioquímica do Hospital Municipal de Rurópolis.
Art.2° - Aprovar a ampliação dos serviços do Laboratório de Bioquímica do 
Hospital Municipal de Rurópolis/PA, CNES 2331292.
art.3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa. 

resolução Nº 101, de 09 de agosto de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, distrito federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a relação Na-
cional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(rENEM) e o Programa de cooperação Técnica (ProcoT) no âmbito do 
Ministério da Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas 
parlamentares para aquisição de ambulância de Transporte tipo a - Sim-
ples remoção.
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio nº 107/2021 da Secretaria Municipal de Saúde 
de Rurópolis/Pá, que solicita a aprovação da Proposta Aquisição de Equi-
pamento/Material Permanente nº 12352.501000/1210-05, destinada à 
aquisição de Unidade Móvel de Saúde, para locomoção simples de caráter 
eletivos de pacientes.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- Considerando a Resolução CIR Região do Tapajós n.º 002, de 16 de julho 
de 2021, que aprova a Proposta aquisição de Equipamento/Material Per-
manente nº 12352.501000/1210-05, com recursos da Emenda Parlamen-
tar n.º 39330006, no valor de r$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mi 
reais), destinados à aquisição de Unidade Móvel de Saúde, para locomoção 
simples de caráter eletivos de pacientes, no município de Rurópolis.
resolve:
Art.1° - Homologar a Resolução CIR Região do Tapajós n.º 002, de 16 de 
julho de 2021, que aprova a Proposta aquisição de Equipamento/Material 
Permanente nº 12352.501000/1210-05, com recursos previstos em Emenda 
Parlamentar n.º 39330006, no valor total de r$ 235.000,00 (duzentos e trinta 
e cinco mi reais), destinados à aquisição de Unidade Móvel de Saúde, para lo-
comoção simples de caráter eletivos de pacientes, no município de Rurópolis.
art.2° - aprovar o Projeto Técnico de implantação de Transporte Eletivo e 
Programado com Veículo Ambulância Tipo A, no município de Rurópolis – PA.
art.3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 691518
Portaria Nº 1.045 de 12 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do registro civil de Nascimento 065656 01 
55 2021 1 01620 109 0737858 15.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor roGErio GodiNHo ParaGUaSSU, id. funcional 
nº 54191529/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo tado no 
Núcleo de informação em Saúde, 10 (dez) dias de licença à Paternidade, 
no período de 06 de agosto de 2021 a 15 de agosto de 2021.


